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 LEI MUNICIPAL N° 3.420/2021, DE 30 DE JUNHO DE 2021. 

 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

celebrar Convênio com o Estado do Rio Grande 

do Sul e dá outras providências. 

 

CLAITON DOS SANTOS BRUM, Prefeito Municipal de Viadutos, Estado do Rio Grande 

do Sul, no uso das atribuições legais e de acordo com o disposto no inciso III, artigo 69 da Lei 

Orgânica do Município, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo 

a seguinte, Lei, 

 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com o Estado do 

Rio Grande do Sul, que visa a participação do Município no Programa Pavimenta, organizado 

pelo Governo do Estado, com vistas à melhoria das condições de infraestrutura urbana, rodoviária e 

rural no Estado, mediante a conjugação de esforços entre o Estado e os Municípios situados no seu 

território. 

 

 Art. 2° O Programa Pavimenta é instituído em face da necessidade de fomentar as relações 

entre o Estado e os Municípios para incrementar a infraestrutura urbana, rodoviária e rural nos 

municípios gaúchos, incluindo obras de terraplanagem, drenagem, pavimentação e sinalização, bem 

como em razão da relevância destas obras de infraestrutura para a segurança e a economia do 

Estado e de seus Municípios, fomentando a cultura e turismo, aprimorando as condições para 

escoamento de produção, e por consequência, melhorando a qualidade de vida das pessoas 

alcançadas pelo programa.  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VIADUTOS, 30 de junho de 2021. 

 

 

 

 

Claiton dos Santos Brum 
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Registre-se e publique-se 
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